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PODER EXECUTIVO - Seção I
<#E.G.B#15242#1#16044>

DECRETO N.º 42.526, DE 20 DE JULHO DE 2020
ESTABELECE medidas destinadas a reduzir a aglomeração 
de passageiros no transporte público coletivo, na cidade de 
Manaus, nos horários de intensa utilização, em razão da 
reabertura das atividades comerciais não essenciais, e dá 
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 
competência que lhe confere o artigo 54, IV, da Constituição Estadual,

CONSIDERANDO a necessidade do estabelecimento de medidas, de 
modo a reduzir a aglomeração de passageiros no transporte público coletivo, 
na cidade de Manaus, nos horários de intensa utilização, em decorrência da 
implantação do cronograma de retomada das atividades comerciais e dos 
serviços não essenciais, estabelecido no Decreto n.º 42.330, de 28 de maio 
de 2020, e suas alterações;

CONSIDERANDO os debates ocorridos nos encontros organizados 
pela Defensoria Pública do Estado do Amazonas, nos dias 22 e 26 de 
junho de 2020, com a presença de representantes de órgãos públicos e dos 
diversos setores da economia local;

CONSIDERANDO a Recomendação n.º 03/2020/DPEAC/DEPEIC/DPE, 
de 1.º de julho de 2020, expedida em conjunto, pela 1.ª Defensoria Pública 
de 1.ª Instância Especializada em Atendimento ao Consumidor - DPEAC e 
Defensoria Pública de 1.ª Instância Especializada em Interesses Coletivos - 
DPEIC, a respeito de medidas sugeridas para minorar a proliferação do novo 
Coronavírus, no âmbito do Estado do Amazonas, em especial no transporte 
público coletivo, nos horários de intensa utilização, em razão da reabertura 
das atividades comerciais não essenciais;

CONSIDERANDO a necessidade de implementar normas e protocolos 
sanitários adequados a esta realidade;

CONSIDERANDO a manifestação da Câmara de Dirigentes Lojistas 
de Manaus - CDLM, relativa à adoção das medidas imprescindíveis e do 
desenvolvimento de protocolos de segurança, para resguardar a saúde dos 
usuários de transporte público coletivo, com a retomada dos serviços não 
essenciais e a reabertura do comércio local, no cenário da pandemia da 
COVID-19;

D E C R E T A:
Art. 1.º Em virtude da necessidade de implementar ações, com vistas 

a reduzir o impacto, em especial, da aglomeração de passageiros no 
transporte público coletivo e terminais, na cidade de Manaus, nos horários 
de intensa utilização, em razão da reabertura das atividades comerciais não 
essenciais, ficam determinadas as seguintes medidas:

I - intensificação das políticas de informação e educação, a respeito 
dos protocolos de higienização à população do Estado do Amazonas, além 
de aumentar o rigor fiscalizatório, quanto à obrigatoriedade de utilização 
de máscaras nos terminais e no interior dos coletivos, abarcando todos os 
passageiros, motoristas e cobradores, mediante a adoção de campanhas pu-
blicitárias, inclusive com utilização de alto falantes, no interior dos terminais 
e áreas de grande movimentação, como shoppings centers e repartições 
públicas;

II - adoção e divulgação do escalonamento no horário de abertura do 
comércio, de início das atividades da construção civil e do atendimento ao 
público nas repartições públicas, conforme o disposto no artigo 2.º deste 
Decreto;

Art. 2.º Ficam estabelecidos, até ulterior deliberação, a partir do dia 
27/07/2020, no Município de Manaus, os seguintes horários de início de fun-
cionamento dos setores da construção civil e do comércio de rua em geral:

I - atividades do setor de construção civil, às 6 horas e 30 minutos ;
II - atividades de comércio de rua, no Centro Histórico de Manaus, na 

forma a seguir especificada:
a) - das 6 horas às 7 horas do trecho da Avenida Lourenço da Silva 
Braga até a rua Floriano Peixoto;
b) - das 7 horas às 8 horas da rua Floriano Peixoto até a rua Guilherme 
Moreira;

c) - das 8:30 às 9 horas da rua Guilherme Moreira até a rua Luiz 
Antony;

Art. 3.º Sem prejuízo das medidas já estabelecidas, é expressamente 
obrigatório o uso de máscara, inclusive nas vias públicas e demais espaços 
públicos, bem como nos terminais de ônibus e no interior dos veículos de 
transporte coletivo urbano de passageiros, das repartições públicas, e 
no interior de quaisquer estabelecimentos comerciais e de prestação de 
serviços, durante todo o período de permanência e circulação.

Art. 4.º Com vistas a evitar a aglomeração de pessoas nos períodos de 
maior fluxo de passageiros, o horário de funcionamento dos estabelecimen-
tos poderá ser revisto, a qualquer tempo, com base nos indicadores técnicos 
relativos ao tema, ouvidos os órgãos públicos e as entidades representativas 
dos setores específicos.

Art. 5.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 20 de julho de 2020.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

MARCELLUS JOSÉ BARROSO CAMPÊLO
Secretário de Estado de Saúde Interino

CEL QOPM RR LOUISMAR DE MATOS BONATES
Secretário de Segurança Pública do Estado do Amazonas

CEL QOPM AYRTON FERREIRA DO NORTE
Comandante-Geral da Polícia Militar do Amazonas

EMÍLIA FERRAZ CARVALHO MOREIRA
Delegada-Geral da Polícia Civil do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#15242#1#16044/>

Protocolo 15242
<#E.G.B#15245#1#16047>

DECRETO Nº 42.527, DE 20 DE JULHO DE 2020.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento Fiscal vigente da Administração Direta e Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida nos artigos 4º e 5º, 
Inciso I, da Lei nº 5.065 de 30 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administração 

Direta e Indireta, crédito adicional suplementar no valor de R$2.262.197,15 
(DOIS MILHÕES, DUZENTOS E SESSENTA E DOIS MIL, CENTO E 
NOVENTA E SETE REAIS E QUINZE CENTAVOS), para atender às 
dotações indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
anterior decorrerão de anulação das dotações indicadas no Anexo II deste 
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 20 de julho de 2020.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#15245#1#16047/>

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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<#E.G.B#15245#2#16047/>
<#E.G.B#15246#2#16048>

DECRETO Nº 42.528, DE 20 DE JULHO DE 2020.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento Fiscal vigente da Administração Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 5º, Inciso 
IV, da Lei nº 5.065 de 30 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administração 

Indireta, crédito adicional suplementar no valor de R$154.980,00 (CENTO E 
CINQUENTA E QUATRO MIL E NOVECENTOS E OITENTA REAIS), para 
atender à dotação indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior 
decorrerá de Superávit Financeiro da Fonte 401 - Recursos Diretamente 
Arrecadados, apurado no Balanço Patrimonial do FUNDO ESPECIAL DO 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 20 de julho de 2020.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#15246#2#16048/>

ANEXOS DO DECRETO Nº 42.527, DE 20 DE JULHO DE 2020

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

02000 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS
02101 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS
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DA DÍVIDA

FISCAL

0056 CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

2466 Manutenção da Unidade Administrativa
0001 A 100 3390 812.000,0001 122 0056 2466
0001 A 100 4490 1.438.000,00

TOTAL 812.000,00 1.438.000,00

2.250.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

18000 SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL
18201 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E FLORESTAL SUSTENTÁVEL DO ESTADO
DO AMAZONAS
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FISCAL

0003 OPERAÇÕES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENÇAS JUDICIAIS

0002 Cumprimento de Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (precatórios) Devidas pelo Estado, Autarquias e Fundações
Públicas

0001 E 100 3190 12.197,1528 846 0003 0002

TOTAL 12.197,15

12.197,15                TOTAL POR SECRETARIA

2.262.197,15TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

99000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
99999 RESERVA DE CONTINGENCIA
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9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

2341 Reserva de Contingência
0001 A 100 999999 999 9999 2341 12.197,15
0001 A 100 9999 2.250.000,00

TOTAL

2.262.197,15                TOTAL POR SECRETARIA

2.262.197,15

1

<#E.G.B#15246#2#16048/>
<#E.G.B#15247#2#16049>

DECRETO Nº 42.529, DE 20 DE JULHO DE 2020.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, nos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade vigentes da Administra-
ção Direta e Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 4º da Lei 
nº 5.065 de 30 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade vigentes 

da Administração Direta e Indireta, crédito adicional suplementar no valor 
de R$18.566.140,16 (DEZOITO MILHÕES, QUINHENTOS E SESSENTA E 
SEIS MIL, CENTO E QUARENTA REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS), para 
atender às dotações indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
anterior decorrerão de anulação das dotações indicadas no Anexo II deste 
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 20 de julho de 2020.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#15247#2#16049/>

ANEXO DO DECRETO Nº 42.528, DE 20 DE JULHO DE 2020

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

22000 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
22702 FUNDO ESPECIAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS

FUNCIONAL
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FISCAL

3264 AMAZONAS SEGURO

1494 Estruturação, Aparelhamento e Equipamento do CBMAM
0001 P 401 4490 154.980,0006 182 3264 1494

TOTAL 154.980,00

154.980,00                TOTAL POR SECRETARIA

1

ANEXOS DO DECRETO Nº 42.529, DE 20 DE JULHO DE 2020

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

11000 CASA CIVIL
11206 IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2001 Administração da Unidade
0001 A 201 3390 40.000,0024 122 0001 2001
0001 A 201 3390 60.000,00

TOTAL 100.000,00

100.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

16000 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
16101 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2001 Administração da Unidade
0001 A 160 3390 6.132,2123 122 0001 2001
0001 A 160 3390 145.824,00

TOTAL 151.956,21

151.956,21                TOTAL POR SECRETARIA

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

FUNCIONAL
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SEGURIDADE

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2001 Administração da Unidade
0001 A 100 3390 18.000,0010 122 0001 2001
0001 A 100 3390 49.500,00

TOTAL 67.500,00

67.500,00                TOTAL POR SECRETARIA

1

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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ANEXOS DO DECRETO Nº 42.529, DE 20 DE JULHO DE 2020

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

11000 CASA CIVIL
11206 IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

FUNCIONAL
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0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2001 Administração da Unidade
0001 A 201 3390 40.000,0024 122 0001 2001
0001 A 201 3390 60.000,00

TOTAL 100.000,00

100.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

16000 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
16101 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
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0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2001 Administração da Unidade
0001 A 160 3390 6.132,2123 122 0001 2001
0001 A 160 3390 145.824,00

TOTAL 151.956,21

151.956,21                TOTAL POR SECRETARIA

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
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SEGURIDADE

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2001 Administração da Unidade
0001 A 100 3390 18.000,0010 122 0001 2001
0001 A 100 3390 49.500,00

TOTAL 67.500,00

67.500,00                TOTAL POR SECRETARIA

1

ANEXOS DO DECRETO Nº 42.529, DE 20 DE JULHO DE 2020

21000 SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA
21301 FUNDAÇÃO ESTADUAL DO ÍNDIO
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3277 PRODUZIR AMAZONAS

2723 Fomento e Apoio à Produção Agrícola, Florestal e Pesqueira dos Povos Indígenas
0001 A 145 3390 22.264,1314 423 3277 2723

TOTAL 22.264,13

22.264,13                TOTAL POR SECRETARIA

25000 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS
25101 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS
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FISCAL

3300 MAIS INFRA

1207 Implantação, Ampliação, Melhoria e Modernização do Sistema Viário Urbano
0004 P 160 4490 140.855,2326 782 3300 1207
0006 P 160 4490 239.541,22
0006 P 160 4490 744.097,11
0007 P 160 4490 27.440,55
0010 P 160 4490 54.242,08
0010 P 160 4490 68.191,67

1276 Implantação, Ampliação, Melhoria e Modernização de Espaços e Prédios Públicos
0004 P 160 4490 72.850,9715 451 3300 1276

1288 Implantação, Ampliação, Modernização e Recuperação do Sistema de Abastecimento de Água
0003 P 160 4490 30.681,0117 512 3300 1288

1498 Implantação, Ampliação, Melhoria e Modernização de Obras de Artes Especiais
0011 P 160 4490 193.812,8426 785 3300 1498

1547 Infraestrutura Urbana, Social, Ambiental e Habitacional de Projetos Especiais
0011 P 370 4490 732.433,0215 512 3300 1547

TOTAL 2.304.145,70

2.304.145,70                TOTAL POR SECRETARIA

28000 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
28101 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

FUNCIONAL
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FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3283 EDUCAR PARA TRANSFORMAR

2550 Manutenção de Unidade Escolar do Ensino Fundamental
0001 A 246 3390 3.821.675,9012 361 3283 2550
0001 A 246 3390 4.644.366,98
0011 A 246 3390 73.741,56

2554 Manutenção de Unidade Escolar do Ensino Médio
0001 A 246 3390 2.433.133,6612 362 3283 2554
0001 A 246 3390 4.647.131,98
0011 A 246 3390 73.741,56

2710 Locação de Imóveis para o Ensino Fundamental
0009 A 227 3390 219.377,3012 361 3283 2710

TOTAL 15.913.168,94

15.913.168,94                TOTAL POR SECRETARIA

2

ANEXOS DO DECRETO Nº 42.529, DE 20 DE JULHO DE 2020

31000 SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
31701 FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNCIONAL
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DA DÍVIDA

SEGURIDADE

3235 AMAZONAS SOCIAL

2070 Aprimoramento dos Serviços Socioassistenciais
0001 A 443 3390 7.105,1808 244 3235 2070

TOTAL 7.105,18

7.105,18                TOTAL POR SECRETARIA

18.566.140,16TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

11000 CASA CIVIL
11206 IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2001 Administração da Unidade
0001 A 201 4490 100.000,0024 122 0001 2001

TOTAL 100.000,00

100.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

16000 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
16101 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
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DA DÍVIDA

FISCAL

3303 IDENTIDADE AMAZONENSE

2681 Promoção do Produto Amazonas
0001 A 160 3390 6.132,2123 695 3303 2681
0001 A 160 3390 145.824,00

TOTAL 151.956,21

151.956,21                TOTAL POR SECRETARIA

3

ANEXOS DO DECRETO Nº 42.529, DE 20 DE JULHO DE 2020

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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DA DÍVIDA

SEGURIDADE

3305 SAÚDE EM REDE

2240 Operacionalização da Rede de Urgência e Emergência
0011 A 100 3390 18.000,0010 302 3305 2240
0011 A 100 3390 49.500,00

TOTAL 67.500,00

67.500,00                TOTAL POR SECRETARIA

21000 SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA
21301 FUNDAÇÃO ESTADUAL DO ÍNDIO

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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DA DÍVIDA

FISCAL

3247 PACTO PELA VIDA

2659 Fortalecimento das Ações do Etnodesenvolvimento e Direitos dos Povos Indígenas
0001 A 145 3390 5.860,1314 423 3247 2659

3301 AMAZONAS PRESENTE

2672 Desenvolvimento de Agenda Positiva Junto aos Povos Indígenas
0001 A 145 3390 139,5014 422 3301 2672
0001 A 145 3390 1.264,50
0001 A 145 3390 15.000,00

TOTAL 22.264,13

22.264,13                TOTAL POR SECRETARIA

25000 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS
25101 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS

FUNCIONAL
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DA DÍVIDA

FISCAL

3300 MAIS INFRA

1207 Implantação, Ampliação, Melhoria e Modernização do Sistema Viário Urbano
0011 P 370 4490 732.433,0226 782 3300 1207

1280 Implantação, Ampliação, Melhoria e Modernização de Estradas, Rodovias e Vicinais
0011 P 160 4490 27.440,5526 782 3300 1280
0011 P 160 4490 30.681,01
0011 P 160 4490 54.242,08
0011 P 160 4490 68.191,67
0011 P 160 4490 72.850,97
0011 P 160 4490 140.855,23
0011 P 160 4490 193.812,84
0011 P 160 4490 239.541,22
0011 P 160 4490 744.097,11

TOTAL 2.304.145,70

2.304.145,70                TOTAL POR SECRETARIA

4

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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<#E.G.B#15247#4#16049/>
<#E.G.B#15248#4#16050>

DECRETO Nº 42.530, DE 20 DE JULHO DE 2020.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, nos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade vigentes da Administra-
ção Direta e Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida nos artigos 4º e 5º, 
Inciso I, da Lei nº 5.065 de 30 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade vigentes 

da Administração Direta e Indireta, crédito adicional suplementar no valor 
de R$1.105.038,92 (HUM MILHÃO, CENTO E CINCO MIL, TRINTA E 
OITO REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS), para atender às dotações 
indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
anterior decorrerão de anulação das dotações indicadas no Anexo II deste 
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 20 de julho de 2020.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#15248#4#16050/>

Protocolo 15247

ANEXOS DO DECRETO Nº 42.529, DE 20 DE JULHO DE 2020

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

FUNCIONAL
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DA DÍVIDA

SEGURIDADE

3305 SAÚDE EM REDE

2240 Operacionalização da Rede de Urgência e Emergência
0011 A 100 3390 18.000,0010 302 3305 2240
0011 A 100 3390 49.500,00

TOTAL 67.500,00

67.500,00                TOTAL POR SECRETARIA

21000 SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA
21301 FUNDAÇÃO ESTADUAL DO ÍNDIO

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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DA DÍVIDA

FISCAL

3247 PACTO PELA VIDA

2659 Fortalecimento das Ações do Etnodesenvolvimento e Direitos dos Povos Indígenas
0001 A 145 3390 5.860,1314 423 3247 2659

3301 AMAZONAS PRESENTE

2672 Desenvolvimento de Agenda Positiva Junto aos Povos Indígenas
0001 A 145 3390 139,5014 422 3301 2672
0001 A 145 3390 1.264,50
0001 A 145 3390 15.000,00

TOTAL 22.264,13

22.264,13                TOTAL POR SECRETARIA

25000 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS
25101 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS
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DA DÍVIDA

FISCAL

3300 MAIS INFRA

1207 Implantação, Ampliação, Melhoria e Modernização do Sistema Viário Urbano
0011 P 370 4490 732.433,0226 782 3300 1207

1280 Implantação, Ampliação, Melhoria e Modernização de Estradas, Rodovias e Vicinais
0011 P 160 4490 27.440,5526 782 3300 1280
0011 P 160 4490 30.681,01
0011 P 160 4490 54.242,08
0011 P 160 4490 68.191,67
0011 P 160 4490 72.850,97
0011 P 160 4490 140.855,23
0011 P 160 4490 193.812,84
0011 P 160 4490 239.541,22
0011 P 160 4490 744.097,11

TOTAL 2.304.145,70

2.304.145,70                TOTAL POR SECRETARIA

4

ANEXOS DO DECRETO Nº 42.529, DE 20 DE JULHO DE 2020

28000 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
28101 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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DA DÍVIDA

FISCAL

3283 EDUCAR PARA TRANSFORMAR

2529 Expansão do Ensino Presencial por Mediação Tecnológica
0001 A 246 3390 15.693.791,6412 362 3283 2529

2736 Locação de Imóveis para o Ensino Médio
0001 A 227 3390 219.377,3012 362 3283 2736

TOTAL 15.913.168,94

15.913.168,94                TOTAL POR SECRETARIA

31000 SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
31701 FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA

C
O

D
 R

E
G

IÃ
O

T
IP

O
 D

E
 A

Ç
Ã

O

F
O

N
T

E
 D

E
R

E
C

U
R

S
O

S

N
A

T
U

R
E

Z
A

 D
E

D
E

S
P

E
S

A

PESSOAL E
ENCARGOS

 JUROS E
ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES
INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

SEGURIDADE

3235 AMAZONAS SOCIAL

2070 Aprimoramento dos Serviços Socioassistenciais
0001 A 443 4490 7.105,1808 244 3235 2070

TOTAL 7.105,18

7.105,18                TOTAL POR SECRETARIA

18.566.140,16TOTAL DAS ANULAÇÕES

5

Protocolo 15248

ANEXOS DO DECRETO Nº 42.530, DE 20 DE JULHO DE 2020

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

30000 SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE
30101 SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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FISCAL

3248 MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

2144 Implementação e Consolidação do Sistema Estadual de Unidades de Conservação
0011 A 160 4440 100.000,0018 541 3248 2144
0011 A 160 4440 236.840,80

TOTAL 336.840,80

336.840,80                TOTAL POR SECRETARIA

31000 SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
31701 FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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SEGURIDADE

3308 COMBATE À PANDEMIA DA COVID-19

1554 Fortalecimento do Estado nas Ações Emergenciais de Combate à Pandemia Causada pelo Novo Coronavírus

0001 P 160 3350 768.198,1208 122 3308 1554

TOTAL 768.198,12

768.198,12                TOTAL POR SECRETARIA

1.105.038,92TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

99000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
99999 RESERVA DE CONTINGENCIA

FUNCIONAL
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FISCAL

9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

2646 Reserva Técnica
0001 A 160 999999 999 9999 2646 100.000,00
0001 A 160 9999 236.840,80
0001 A 160 9999 768.198,12

TOTAL

1.105.038,92                TOTAL POR SECRETARIA

1.105.038,92

1

<#E.G.B#15248#4#16050/>
<#E.G.B#15250#4#16052>

DECRETO Nº 42.531, DE 20 DE JULHO DE 2020.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento Fiscal vigente da Administração Direta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida nos artigos 4º e 5º, 
Inciso I, da Lei nº 5.065 de 30 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administração 

Direta, crédito adicional suplementar no valor de R$3.192.000,00 (TRÊS 
MILHÕES E CENTO E NOVENTA E DOIS MIL REAIS), para atender às 
dotações indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
anterior decorrerão de anulação das dotações indicadas no Anexo II deste 
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 20 de julho de 2020.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#15250#4#16052/>

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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ANEXOS DO DECRETO Nº 42.531, DE 20 DE JULHO DE 2020

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

16000 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
16101 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO

FUNCIONAL
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DA DÍVIDA

FISCAL

1408 OPERAÇÕES ESPECIAIS: PARTICIPAÇÃO DO ESTADO NO CAPITAL DAS EMPRESAS ESTATAIS

0007 Participação do Estado no Capital da CIAMA
0001 E 145 3360 1.442.000,0028 846 1408 0007
0001 E 145 3360 1.750.000,00

TOTAL 3.192.000,00

3.192.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

99000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
99999 RESERVA DE CONTINGENCIA
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9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

2341 Reserva de Contingência
0001 A 145 999999 999 9999 2341 1.442.000,00
0001 A 145 9999 1.750.000,00

TOTAL

3.192.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

3.192.000,00
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<#E.G.B#15250#5#16052/>
<#E.G.B#15251#5#16053>

DECRETO Nº 42.532, DE 20 DE JULHO DE 2020.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento Fiscal vigente da Administração Direta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida nos artigos 4º e 5º, 
Inciso I, da Lei nº 5.065 de 30 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administração 

Direta, crédito adicional suplementar no valor de R$2.000.000,00 (DOIS 
MILHÕES DE REAIS), para atender à dotação indicada no Anexo I deste 
Decreto.

Art. 2º O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior 
decorrerá de anulação da dotação indicada no Anexo II deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 20 de julho de 2020.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#15251#5#16053/>

Protocolo 15250

Protocolo 15251

ANEXOS DO DECRETO Nº 42.532, DE 20 DE JULHO DE 2020

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

25000 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS
25101 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS
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FISCAL

3300 MAIS INFRA

1207 Implantação, Ampliação, Melhoria e Modernização do Sistema Viário Urbano
0011 P 160 4490 2.000.000,0026 782 3300 1207

TOTAL 2.000.000,00

2.000.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

99000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
99999 RESERVA DE CONTINGENCIA
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9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

2341 Reserva de Contingência
0001 A 160 999999 999 9999 2341

TOTAL

2.000.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

2.000.000,00

1

ANEXOS DO DECRETO Nº 42.532, DE 20 DE JULHO DE 2020

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

25000 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS
25101 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS

FUNCIONAL
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3300 MAIS INFRA

1207 Implantação, Ampliação, Melhoria e Modernização do Sistema Viário Urbano
0011 P 160 4490 2.000.000,0026 782 3300 1207

TOTAL 2.000.000,00

2.000.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

99000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
99999 RESERVA DE CONTINGENCIA
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9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

2341 Reserva de Contingência
0001 A 160 999999 999 9999 2341

TOTAL

2.000.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

2.000.000,00

1

<#E.G.B#15251#5#16053/>
<#E.G.B#15253#5#16055>

DECRETO Nº 42.533, DE 20 DE JULHO DE 2020.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento Fiscal vigente da Administração Direta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida nos artigos 4º e 5º, 
Inciso I, da Lei nº 5.065 de 30 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administração 

Direta, crédito adicional suplementar no valor de R$150.000,00 (CENTO E 
CINQUENTA MIL REAIS), para atender às dotações indicadas no Anexo I 
deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
anterior decorrerão de anulação das dotações indicadas no Anexo II deste 
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 20 de julho de 2020.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#15253#5#16055/>

Protocolo 15253

ANEXOS DO DECRETO Nº 42.533, DE 20 DE JULHO DE 2020

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

18000 SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL
18101 SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL
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3277 PRODUZIR AMAZONAS

2587 Infraestrutura de Escoamento da Produção - Transporte
0003 A 170 4440 50.000,0020 608 3277 2587
0008 A 170 4440 50.000,00
0010 A 170 4440 50.000,00

TOTAL 150.000,00

150.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

99000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
99999 RESERVA DE CONTINGENCIA
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9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

2646 Reserva Técnica
0001 A 170 999999 999 9999 2646 50.000,00
0001 A 170 9999 50.000,00
0001 A 170 9999 50.000,00

TOTAL

150.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

150.000,00

1

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO


